


Parecer Jurídico nº 12/2025
Referência: Projeto de Lei nº 007/2025
Autoria: Executivo Municipal
Ementa: INSTITUI O PROGRAMA BOLSA BANDA MUSICAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei nº 007/2025 de autoria do Executivo Municipal, que têm por escopo instituir o Programa Bolsa Banda Musical e conceder incentivo financeiro para os integrantes da Orquestra do Município.
Segundo o projeto, a bolsa será concedida por 10 (dez) meses, prorrogáveis por igual período e o valor subsidiado através do Programa no presente exercício financeiro consistirá em R$ 70.000,00 (setenta mil reais).
O projeto encontra respaldo no artigo 127, II da Lei Orgânica Municipal, segundo o qual o Município promoverá o desenvolvimento cultural da comunidade local, mediante oferecimento de estímulos concretos ao cultivo das ciências, artes e letras.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno desta Câmara Municipal, o projeto deverá ser submetido a único turno de discussão e votação.
As despesas decorrentes do presente projeto de lei possuem suporte orçamentário previsto nos artigos 7° e 8°.



Do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica do projeto.


No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.



Vera, 14 de março de 2025.



ALEXSANDRO DE FARIAS
ASSESSOR JURÍDICO
OAB/MT 24.871/O





